
Qrefeitura *Lunbipa[ [e

Çone: 55 3282 - 3282 -1267

Ofício n' 23912023 -GP Lavras do Sul, 03 de outubro de 2023
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 3012023
A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Seúor Presidente.

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 3012023 que Autoriza a

abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor total de R$150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), no Orçamento da Fundação Médica Hospitalar.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde já agradecemos sua atenção.
Cordialmente.

000

"lSáy'io Prestes
Prefeito.

Suf

frt-eza, 373 - Centro - &A
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FMHHTC FUNDAçÃO MÉDICO HOSPITATAR DR. HONOR TEIXE|RA DA COSTA

CN PJ: 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.32 82.2225 / 55.3282.1090

E-mail: fm hhtc@hotmail.com

PROJETO DE LEI N93O/2A23

Autoriza o oberturo de Créditos Adicionois

Especiais, no volor totol de RS75O.O0O,0 ( cento e

cinquenta mil reois), no Orçamento do Fundação

Médico Hospitolar.

Art. 1.e - Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais,

Em conformidade com a Lei Municipal n"3.787/22, no valor total de RS150.00,00 (cento e cinquenta
mil reais), na seguinte unidade orçamentária:

!o.3o2.o2282.5,4- CUSTETO MAC - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 8212019 SUS

3.3.90.30.00.00.00.00.0s01- MATERTAL DE coNSUMO

3.3.90.39.OO.OO.OO.OO-0501- OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

3.3.90.36.00.00.00.00-oso1- o uTRos sERV. DE TERcEt Ros pESsoA FÍslcA

Rs1s0.000,00

Rs30.000,00

Rs110.000,00

Rs10.000,00

Art.2" Servirá de recurso para a abertura de créditos adicionais

especiais, autorizados no art. 1o, Recurso 501. referente a Emenda lndividual CUSTEIO MAC - 6e

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22812Ot9- PORTARIA GM/MS Ne99912O23 no valor de

RS150.000,00, conforme plano operativo.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 28 de ro de 2023.

Prefeito Municipal
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FMHHTC FUNDAçÃO MÉD|CO HOSPITATAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CN PJ : 929 11684/0001-00

Av Nove de Maío, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone : 55.32 82.2225 I 55.3282.LO9O

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Exposição de Motivos referente ao Projeto de Lei ns30 de 2023. - Fundação Médico

Hospitalar Dr. Teixeira da Costa

Á Sua Excelência o Senhor,

Sávio Prestes

Prefeito Municipal

Assunto: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no velor total
de RS150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no Orçamento da
Fundação Médico Hospitalar DR. Honor Teixeira da Costa, conforme
Portaria MS/GM Ne999/2023 para custeio.

Para abertura de crédito especial no orçamento da Fundação médico Hospitalar Dr
Honor Teixeira da Costa em cumprimento da Lei no 3.78112022.

Atenciosamente,

Santo Carl Machado

Presidente



EM EN DÂ§ PARL.&M ENTARES

PLANO OPERA?EVÚ - FIO§FITAE§

Emendas Pariamentares Portaria fÚlS/GtVl ne ggg de 2023

Nome Estabelecimento: Funciação médíco Hospitalar Dr Honor Teixeira da Costa

Município: Lavras do Sul

CNES: 2262A29 Contratc SUS ns ?28/2019

Portaria {s) impecto Financeiro ne(s): Portaria [vl§/GM ne 999 de 2023

Data da publicação:

Valor Emenda individual: 150.000

Vaior Emenda Bancacia:

Valor Emenda de Reiatoria:

\ialor Total: 150.000

1 Oferta de novos servíços assistenciais ou incremento aos já contratuaiizados

QA% DA VALOR TOTAL DE TOüAS AS EMENIDAS - PRAZC EXECUÇÃO ATÉ.72/2C24}i

2 Conrpensação dos serviços reaiizados que ultrapassâram o reto orçame ntário disponibilizado

à instituição nos últirnos 12 meses:

ServiÇos F.ealizados iquantitativo físico) Vaior financeiro

I

Deciaro que apresentarei todos os docurnentos comprobatórios/relatório i'eferente à execução deste

piano, até dezernbro do ano subsequente ac ano de pubiicação da Portaria cie repasse, ou de accrdo com

os ofícios circulares emitidos pe!a SES.

Assilado qe íorma Cigital Por
SANTO CARLCS iiALABl sÂN-o cÁR:os HÂLÁBI

MACHA.Do:47s3se2006r3N.li,Z*jí*=,::"r:,,",""

Santo Carlos i{atabi Machado

Lavras dc Sul, L5 de setembro cie 2023

Serviços Ofer-tados {quantitative físico ) Valor financeiro

1.400 Exames de diagnóstico âté X2/2A24. R530.025,00

TOTAL R53G.025,C0

W
'#r; #-
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F{sicqs sob o n§.259.56g.330-6g, doravanle ctenonrÍnada CONT'R^'l'ÂN'rr, efundac$$ Médico l{ospiala.íx lk*v*'feiz'eiradak*t'ttq

iascriranocllpJsobon1g2,gll.6g41000l.00,CNESsobono,2262029,sitonaAv.NovçdeMaíç,f,i4l,futo'lzvfxé*sullvS'
CEP 97390400, fone (§5) 3282'1084, neste rit§ ppi.r.nroau por seü Presk)ents, St, íAblf§ {AtEí'Üti ll{t'Aflt lttAC*íAb$'

portador da Cqrteira de Idenridade nô. 20341?l8ls SSpiOf nS, inscrila no CarJas{ro t[* Pesxsw ?ísias nbo í" 475'3$2í§' 1t3'

doravante denominada CONTRÁTADII, Íirrnern Õ presÊnt€ Tsrrno Áditivo ar }antrata no.229t?t)19 ' YYEN'2{}'9/W1373' nsliar$e

as seguintes ciáusulas e corrdiges:

Reçsrx''par na

de Emenda Parlaruentar, no Contrato FPE, n'20191021313.

Fica inctuÍdo o seguinie item na Cláusula DéeimaSêtima- DO RECUfiSO PROyENIE}ITE Dg EMEIíDÂ
PÂRLÂMEI§TA& passando a vigorar oom o seguinte lexto;

*Cü(xT]TÁ DÉ1IMÁ §ÉTIMÁ - Do RECIJE§? ?ROI/ENTENTE DE EMENDA PÁRÍÁMEWAR

l?,2. O Incremenla Temporário ao cüsteia da Ássístêrzcía Hospilalar e ÁabuÍalorial aularíudo pela Emenda
Parlan entsr FederEl, íipo Bancada, relbrido na Portaria Ç)tí/MS ni 999DAX, de 20 de julho de 202j, no valor de R§ I§A.00$,{}A {centa e
eÍaquenta mil reais), deverá ser oplicado pela CONTFJTID,A, de acardo com o díspasto na Partaria G&,{/MS no 449 /202i.

candicionadoàjun,,o"*#::o3,::í,:#;::,::;í:':;;,:;::';,f:,::;:rff:#í,:í:tr#^í:[w§tr;:ff*:Í,ffxxr
Naciowl de Soúde aa Fundo Estadual de Saúde, respeiíando as eondições estabelecidas na Porlsría GJVí/MS n" 449/202i."

presente cr.lrerás conÍa ds rec§§o:

EMENDÁ PÁRLÂMENTAR FEDERÂL
Portutan'99912023

lU.O ................ .... : 20.95

1Recurs0. .,.,.,..,..,.,..27 s6

1Projeto,,.,......,........ 8065
NÂD.,............. .,,. : #.9A 39.3988
Enpenho...,....,,...t 23§83307 59{
Data Empenho. ....: A6{*7 /2§23

teor efarma

Permanecem inalteradas e, poÍ este termo ratificadas, as demais cláusulss dc contrato ora adítado,
E, por esÍarem assim, juntos e a*,rdados, as paÍçs lavr?|Ír. o pres€atç instr$[ento em 02 (duar) vias, dc igual

Porto Álegre. de de

AruT]U}ETTCMÁNN
§eçretária da Saúde

SÀNTO CÁ.RLO§ IIÁI,ÀEI MÁCI{ÀDO
Presidente daFundaçfu Médico Hospitalar Dr. HoncrTeixeira daCosa

SANTO CARLOS HALAqT

pressntg

MACHAüO:4753592
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